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GOVERNOMUNICIPAL
CONSTRUINDOA AMONTADA QUE QUEREMOS

Lei n2• 1029, de 31 de Março de 2014.

Ementa: Altera o Artigo 29 da Lei n9 1001/2013 que
dispõe sobre a concessDo de recurso pecuniório aos
profissionais de saúde, médicos integrantes neste
município do programa mais médicos e dó outras
providências.

o PREFEITOMUNICIPALDEAmontada, ESTADODOCEARÁ,Sr. Paulo Césardos
Santos, no usode suasatribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu Sanciono e Promulgo a
seguinte lei:

Art. 12 - Altera o Artigo 22 da lei Nº 1001/2013 que dispõe sobre a concessão
de recurso pecuniório aos profissionais de SDúdemédicos integrantes neste município do programa
mais médicos, em conformidade com o que preconiza a PORTARIAN930 de 12de fevereiro de 2014
do Ministério da Saúde, que passa a ter a seguinte redação:

IIArt.29 _ Fica o chefe do poder executivo municipal conceder mensalment«
auxílio financeiro para cada profissional participante do PROGRAMAFEDERALMAIS MÉDICOS,
destinados ao custeio das despeSDscom moradia no valor de até R$8oo,oo(oitocentos reais} e até
o valor de R$500,OO(quinhentosreais} para despesascom alimentação".

Art. 32. Permanecem inalteradas asdemais cláusulasda lei Nº 1001/2013.

Art. 42. - Esta lei entrará em vigor na data de suapublicação.
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